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INDICAÇÃO Nº /2024 

 
  Vereador: Alcione de Amorim Gomes  
 
             Exmo. Sr. Presidente, 

 

 
Nobres Edis, 

 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Executivo Municipal, Dr. 

Antônio da Rocha Sales, que interceda junto a Secretaria de Obras e Urbanismo, para que 

viabilize a reforma geral  da Quadra Poliesportiva na Localidade de Bom Será, Distrito 

de Piabanha, neste Município. 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 18 de março de 2024. 
 
 
 

Alcione de Amorim Gomes 

Vereador – PP 

 

 
Justificativa: 

A presente propositura tem como objetivo atender uma tão sonhada 

reinvindicação dos moradores da Localidade de Bom Será, proporcionando a estes 

munícipes, um local adequado para a prática futebolística, de forma segura e 

prazerosa. 

Cabe ressaltar que a prática de atividades físicas traz inúmeros benefícios à 

saúde, promove o aumento da qualidade de vida e a socialização da comunidade, bem 

como, incentiva  crianças e jovens a escolherem o caminho propício do desenvolvimento 

físico e mental, ao invés da ociosidade. 

Sugerimos que tal obra seja reformada de forma iminente, devido a sua 

deterioração, pois com o passar dos anos a quadra necessita de reparos e manutenção, 
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como telhado, pinturas, iluminação adequada, novas traves. 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo 

objetivo representa o interesse dos moradores de Bom Será para suas práticas 

esportivas e de lazer, e solicito aos Nobres Edis apoio a presente Indicação. 

 

 

 

 

 

IMAGENS DA QUADRA: 
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